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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CRE-
DENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚ-
DE N.º 005/2019-FMS, PARA CONTRA-

TAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2020. 
 
 
 
 

 
OBJETO: Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pes-
soa física ou jurídica para prestação de serviços de Saúde e de apoio di-
agnóstico para atender as necessidades do Município de Araci, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde. 
 
 
 
 

Processo Administrativo Nº 0793/2019. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 
005/2019-FMS 
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E DE APOIO DIAGNÓSTICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CA-

RATER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA O ANO DE 2020.  

 
ANEXOS: 

I- TABELA DE PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS, DE PREÇOS E DE REFÊNCIA DE VA-
LORES; 

II - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANÇIA COM 
OS TERMOS DO EDITAL; 

III - TERMO DE REFERÊNCIA; 

IV- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE; 

V- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES; 

VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO; 

VII - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO - PESSOA JURÍDICA; 

VIII - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO - PESSOA FÍSICA; 

IX- MINUTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO; 

X- MINUTA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA; 

XI- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ï PESSOA JURÍDICA;  

XII - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ï PESSOA FÍSICA;  

XIII - DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, III, DA LEI Nº 8.666/93; 

XIV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS. 

 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE N.º 005/2019-FMS 
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretaria de Saúde do Município de 
ARACI ï BA torna público para o conhecimento dos interessados, que a partir do dia 10 
(nove) de dezembro de 2019, estarão abertas para contratação no exercício de 2020, 
as inscrições para o Chamamento Público para credenciamento de PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE SAÚDEï PESSOA FÍSICA E JURÍDICA, em caráter complementa-
res ao Sistema Único de Saúde, conforme determina a Lei Federal 8080/90, em Unida-
des Públicas Próprias ou Privadas, nos termos e condições constantes no presente Edi-
tal na forma do disposto no artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Muni-
cipal N. 0693 de 05 de Janeiro de 2018.   
.  
 
1 - OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas ou jurídicas para EVENTUAL 
prestação de Serviços de Saúde para atender às necessidades do Município de Araci, 
em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 
 
1.2 - SERVIÇOS A SEREM CREDENCIADOS: SERVIÇOS A SEREM CREDENCIA-

DOS: Serão credenciadas pessoas físicas e jurídicas para realizarem as seguintes 
ações e procedimentos: 1) Procedimentos com finalidade diagnóstica: Diagnóstico em 
Laboratório Clínico; Diagnóstico em Anatomia Patológica e Citopatologia; Diagnóstico 
por ultrassonografia e por Fonoaudiologia; 2. Consultas e Procedimentos Clínicos e Ci-
rúrgicos em Atenção Especializada; 3. Consulta médica em atenção Básica; 4.Serviços 
de Medicina e enfermagem Comunitária em Unidades Básicas de Saúde; 5. Serviços 
em Medicina do Trabalho; 6. Serviço Médicos em Psiquiatria em Unidade de Atenção 
Psicossocial ï CAPS; 7. Serviços de enfermagem para atenção Básica e Especializada; 
Outros serviços de Saúde de naturezas afins, conforme Tabela Anexa. Todos os servi-
ços e profissionais credenciados prestarão atendimento em caráter complementar ao 
Sistema Local de Saúde, conforme determina a Lei Federal 8080/90, exclusivamente 
para Secretaria Municipal de Saúde, sendo remunerados segundo Tabela Instituída pe-
la Secretaria Municipal de Saúde e Aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde.  
 
1.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.2.1 - Os exames, e procedimentos objeto deste processo serão executados pelo cre-
denciado contratado nas unidades próprias do Município e/ou entidades privadas, con-
forme acordo previamente estabelecido pela gestão, sempre a bem do serviço público.  

1.2.1.1.  Na execução dos contratos consequentes da habilitação através deste edital, 
só poderão ser realizados os procedimentos e exames formalmente autorizados e regu-
lados pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu pagamento precedido de verifica-
ção e controle, a fim de aferir a conformidade entre a quantidade e especificidade apre-
sentada pelos prestadores de serviços, o autorizado pela Contratante, e ainda as com-
provações da sua devida execução pelo prestador de serviços.  
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1.2.2 ï Apenas os serviços prestados em situações de urgência e emergência, em Pro-
gramas Específicos do Ministério da Saúde, ou outros serviços que tenha como porta 
de entrada a demanda espontânea, não necessitarão de prévia regulação, primando o 
prestador, sempre pela preservação da vida, e pelo cumprimento das Normas e Diretri-
zes do Programa ao qual tiver vinculado, em fiel cumprimento dos Princípios do SUS.  
 
1.2.3 ï O credenciado na condição de Pessoa Jurídica caso opte pela execução dos 
serviços em suas próprias instalações arcará com todas as despesas de materiais e 
insumos necessários à realização de exames e procedimentos, bem como com prejuí-
zos causados a terceiros ou à CONTRATANTE.  
 
1.2.4 ï Todos os credenciados, independente da caracterização jurídica, se responsabi-
lizarão integralmente pela ocorrência de sinistros teratogênicos, iatrogênicos, bem como 
por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de procedimentos, res-
pondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda obrigada a ressarcir o CON-
TRATANTE e PACIENTE de todo e qualquer dano moral ou material. No caso da pres-
tação de serviços que envolvam risco de morte ou de sequelas graves, o ente deverá 
estar devidamente autorizado a realiza-lo pelo Conselho de Classe, Sociedade da Es-
pecialidade ou Órgão regulador pertinente, devendo possuir no sitio de realização do 
procedimento todos os meios necessários às intervenções de urgência e emergência, 
na ocorrência de complicações.  
 
1.3 - Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira tecnicamente 
satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios estabelecidos pela 
legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e normas emanadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
1.4 - Os interessados a serem contratados deverão entregar documentação e aguardar 
contato para fim de avaliação pela Secretaria de Saúde de ARACI-BA, através da Co-
missão Especial de Credenciamento formalmente designada. 
 
1.4.1. Compete à Comissão Especial de Credenciamento realizar a análise documental 
e fazer as verificações necessárias à habilitação de pessoas Físicas e Jurídicas para 
prestação de serviços de Saúde, notadamente no que tange a observar o devido forne-
cimento da documentação exigida para realização do certame, e apontar eventuais 
inobservâncias relevantes a fim de corrigi-las e/ou preveni-las. 

 
1.4.1. A primeira reunião da Comissão deverá ocorrer no prazo mínimo de 05 (cinco 
dias) e no máximo de até 08 dias úteis após a data de início da entrega dos documen-
tos, podendo posteriormente reunir-se com a frequência que julgar necessário e razoá-
vel à continuidade dos serviços, desde que não contrarie nenhuma norma legal vigente.  
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2 ï DO LOCAL E DATA PARA INÍCIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS, PRO-
POSTAS DE CREDENCIAMENTO E PRAZO DOS CONTRATOS:  
 
2.1.1. Os Documentos bastantes e necessários ao credenciamento são descritos no 
item 4 deste edital. Deverão ser entregues a partir do dia 10/12/2019, na Sede da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Araci, situada à Rua Sete de Setembro, 169, Centro, no 
período das 09:00 às 17:00horas aos cuidados com da Comissão Especial de Creden-
ciamento de Serviços de Saúde - Aos cuidados do Sr. HEBERT PINHEIRO ï Técnico 
da Vigilância Sanitária Municipal de Araci. 
 
2.1.2. Este Edital estará vigente até o dia 09/12/2020 podendo ser prorrogado pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. Poderá ser revogado em período anterior ao estipulado, por 
força da lei ou surgimento de disposição em contrário, comprometendo-se a CREDEN-
CIANTE a comunicar ao CREDENCIADO num prazo não inferior a 30 dias da revoga-
ção. 
 
2.1.3. A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utili-
zando se os mesmos meios empregados ao tempo de sua edição.  
 
2.1.4. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer 
tempo, de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 
 
2.1.5. Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a docu-
mentação, em envelope opaco, indevassável, rubricado, sendo um para cada serviço 
(conforme tabelas contidas no anexo 01) ao qual pretende se credenciar, contendo na 
parte externa OBRIGATORIAMENTE os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO 
 
2.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administra-
tivos, na forma da legislação vigente; 

 CREDENCIAMENTO 005/2019-FMS ï SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNICÍPIO DE 
ARACI ï ESTADO DA BAHIA. 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
 
(NOME E ENDEREÇO DO PLEITEANTE AO CREDENCIAMENTO) ï FONE (XX) XXXX-  XXXX 
RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA PARTICIPANTE 
REF. CREDENCIAMENTO 005/2019-FMS 
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2.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com 
o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III , da Lei 
nº 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei 10.520/02; 

2.2.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com pode-
res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liqui-
dação; 

2.2.5. Pessoa Física ou entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

2.2.6. Servidor ou dirigente deste órgão ou entidade ou responsável pela licitação; 

2.2.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
3 ï DAS PENALIDADES:  

3.1 - As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os arti-
gos 80, 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93;  

3.2 - A Credenciada CONTRATADA, caso deixe de cumprir o compromisso assumido, 
sofrerá multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato, independen-
temente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93.  

3.3 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco) por cen-
to, incidente sobre o valor do contrato, por possível falta de atendimento a solicitação 
não atendida na data prevista.  

3.4 - A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária de participar das licitações 
no Município, por prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, caso 
seja comprovada responsabilidade ou culpa, na inexecução do contrato.  

3.5 - O termo inicial de computo de juros iniciar-se-á no primeiro dia após o prazo de 
pagamento estabelecido no contrato.  

3.6 ï O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado se ficar demonstrado que o 
inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem 
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como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Sistema 
Único de Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3.7 ï Os contratos e os serviços prestados em decorrência deste edital de credencia-
mento serão fiscalizados pelos órgãos de controle interno e externos, bem como pelo 
Conselho Municipal de Saúde de Araci. 

  
4 ï DO CREDENCIAMENTO: Fica o pleiteante ciente que este credenciamento é para 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO, não assumindo o credenciante a obrigatoriedade de 
contratá-lo. 
 
4.1 ï Para credenciamento o interessado deverá formalizar sua intenção, através de 
Requerimento de Credenciamento dirigido ao Gestor da Secretaria Municipal de Saúde 
(anexo 02), concordando com os termos constantes neste Edital, inclusive quanto aos 
valores estipulados na Tabela constante no anexo 01.  
 
4.1.2 ï Juntamente ao requerimento acima citado, o interessado deverá entregar o des-
crito a seguir: 
 
 
 
4.2. ï SE PESSOA JURÍDICA:  

4.2.1 - Cópia do contrato social (e suas alterações), devidamente registrado na forma 
da legislação vigente, comprovando que a empresa está enquadrada em ramo de ativi-
dade compatível com o pretendido;  

4.2.2 ï Documentação pessoal dos sócios;  

4.2.3 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ï CNPJ;  

4.2.4 - Certidão Negativa de Débito da Divida Ativa da União PGFN;  

4.2.5 - Certidão Negativa de Débito Estadual;  

4.2.6 - Certidão Negativa de Débito Municipal;  

4.2.7 - Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS e FGTS; 

4.2.8 - Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, nos termos da lei 12.440/11; 

4.2.9 ï Alvará ou licença de funcionamento emitido pelo Município onde a empresa está 
localizada; 
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4.2.10 ï Alvará da Vigilância Sanitária emitida pelo Município onde a empresa está se-
diada, exceto a situação prevista no item 4.2.19.  

4.2.11 ï Inscrição no Conselho Federal de Medicina ou Declaração de responsabilidade 
técnica, conforme minuta anexa.  

Parágrafo Único: Na hipótese da empresa não ser inscrita no Conselho do Órgão de 
Classe, fica a entidade contratado a realizar a inscrição no prazo máximo de 03 (três) 
meses contados a partir da assinatura do Termo de Credenciamento.   

4.2.12 ï Declaração de Micro Empresa se for o caso;  

4.2.13 - Declaração de inexistência de fator de impedimento;  

4.2.14 - Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil;  

4.2.15 - Declaração de que Recebeu todas as Informações;  

4.2.16 ï Documento que comprove a inscrição dos responsáveis pela execução dos 
serviços no Conselho de Classe; 

4.2.17. Comprovação de qualificação técnica específica - a ser comprovada mediante a apre-
sentação dos seguintes documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento, nos termos do Art. 
30, II da Lei Federal 8666: 

a) Curriculum vitae dos responsáveis pela prestação dos serviços;  

b) Cópia dos documentos comprobatórios, que comprovem que o pleiteante está apto à 

realização do serviço, na área o qual está requerendo credenciamento;  

c) Relação do corpo clinico, com as respectivas formações profissionais e especialida-

des, informando os números dos registros no respectivo Conselho de Classe;  

d) Cópia da Carteira expedida pelo Conselho de Classe de todos os profissionais que 

compõem o corpo Clinico do estabelecimento;  

4.2.18. Nos casos em que houver mais de uma entidade pleiteante ao credenciamento 
para prestação de determinado serviço, com necessidade de desempate ou ra-
teio de cotas, o CREDENCIANTE assim procederá:   

     a)  As cotas serão distribuídas de forma proporcional, respeitada a capacidade ope-
racional e instalada.  

b)  Quando o edital prever apenas a contratação de um único prestador de serviços, 
na hipótese de empate, será aplicada para efeito de classificação aos  profissio-
nais (ou responsável pela prestação o serviço, caso de Pessoa Jurídica) os se-
guintes critérios de desempate: 
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1. Tiver mais tempo de formado; 

2.  Tiver mais tempo de experiência comprovada no cargo para o qual concorre; 

3.  For mais idoso (Lei Federal nº 10.741 de 01/10/2003, art.27, parágrafo único). 

4.2.19. As empresas cujos serviços forem prestados nas dependências das Unidades 
Públicas Próprias do Município estão liberadas da apresentação de alvará Sani-
tário do Município onde as mesmas se encontram sediadas. 

 
Parágrafo Primeiro: A certidão negativa junto ao INSS encontra-se englobada 
pela Certidão de Regularidade Junto a Dívida Ativa da União. Ademais, as em-
presas poderão apresentar a Certidão Positiva com Efeito de Negativo; 
 

 
4.3 ï SE PESSOA FÍSICA:  

4.3.1 ï RG e CPF acompanhado da consulta de regularidade deste último;  

4.3.2 ï Título de eleitor com a quitação eleitoral devida;  

4.3.3 ï Certificado de reservista, no caso do sexo masculino;  

4.3.4 ï Comprovante de endereço atualizado (validade de no máximo 03 meses); 

4.3.5 ï Cadastro no PIS/PASEP/NIT/INSS;  

4.3.6. ï Carteira Profissional e inscrição no Conselho respectivo;  

4.3.7 ï Certidão de quitação junto ao devido Conselho de classe; 

4.3.8 ï Currículo comprovado com cópia dos cursos a serem utilizados na prova de títu-
los;  

4.3.09 ï 02 (duas) fotos 3x4.  

4.3.10 - Certidão Negativa de Débito da Divida Ativa da União PGFN  

4.3.11 - Certidão Negativa de Débito Estadual,  

4.3.12 - Certidão Negativa de Débito Municipal; 

4.3.12 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;   

4.4 - A confirmação do credenciamento solicitado será feita pela Secretaria Municipal de 
Saúde e obedecerá aos seguintes passos:  
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4.4.1 ï Cumprimento de exigências no processo de credenciamento se for o caso;  

4.4.2 ï Emissão de parecer pela Comissão Especial de Credenciamento, opinando fa-
voravelmente ao credenciamento do ente, certificando que a mesma cumpriu todas as 
exigências solicitadas e que atende as necessidades da CONTRATANTE. Este parecer 
se personificará na Ata de Credenciamento, sendo a mesma suficiente o bastante para 
confirmar a adequação às exigências editalícias.   

4.4.3 ï Publicação da ata/decisão nos meios oficiais (Diário oficial Eletrônico do Municí-
pio).  

4.4.4 No credenciamento de Pessoa Física, caso haja um número maior de Pleiteantes 
que a quantidade de vagas, ou seja, na ocorrência de um número de habilitados maior 
que o limite máximo para o credenciamento, as mesmas serão submetidos à prova de 
títulos, tendo como parâmetro as balizas a seguir descritas. Caso haja concorrência 
entre pessoa física e jurídica pela mesma vaga ou serviço, onde não haja possibilidade 
de rateio de cotas, aplicar-se-á os critérios de seleção relativos à pessoa física, deven-
do ser objeto de avaliação e comparação os títulos dos responsáveis diretos pelo pres-
tação do serviço;  
 
4.4.4.1.  Prova de Títulos. 

 Credenciado: a) Profissionais Médicos (limite máximo 10 Pontos); 

TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 

LIMITE MÁ-
XIMO DE 
TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Certificado de pós-graduação, em ní-
vel de especialização ou residência, na 
área pretendida, com cara horária mí-
nima de 360 horas, devidamente reco-
nhecida pelo MEC.  

1,50 pontos 01  1,50 

Curso na área de saúde, com carga 
horária mínima de 20 horas;  

1,50 pontos 03   4,50 

Certificado de participação em cur-
sos/seminários e eventos similares na 
área do cargo pretendido, com carga 
horária superior a 08 horas; 

1,00 ponto 03 3,00 

Certificado de participação em cur-
sos/seminários e eventos similares na 
área do cargo pretendido, com carga 
horária inferior a 08 horas; 

0,50 pontos 2  1,00 
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TOTAL 10 Pontos  

Parágrafo Único: Para o Médico especialista é necessário a apresentação prova de 
qualificação na forma de especialização ou residência, sendo pré-requisito básico para 
concorrer ao cargo e não será computado como pontuação adicional. Na ausência des-
te, o profissional deverá apresentar comprovação ou declaração de que atua há pelo 
menos 2 (dois) anos na especialidade. 

 

4.4.4.2.  A prova da experiência profissional será feita, em fotocopia simples, mediante 
a apresentação da Carteira de Trabalho e da Previdência Social (CTPS) e/ou de Con-
trato de Trabalho/ Prestação de Serviço ou, ainda, de Declaração firmada por Órgão 
Gestor de Pessoal de Secretaria Municipal de Saúde/Administração, desde que apre-
sentem os dados de identificação do candidato, as datas de inicio e término do trabalho 
e especifiquem a função/atividade desempenhada para que se possa analisar a compa-
tibilidade com o cargo ao qual o candidato concorre. Na hipótese do contrato de traba-
lho registrado na CTPS ainda estar na sua vigência, deverá ser apresentada uma De-
claração que informe esta condição. A Declaração, sendo a original, dispensa autenti-
cação. Todos os documentos devem conter data de inicio e término da atividade, espe-
cificar a função/atividade desempenhada pelo candidato, estar em papel timbrado, de-
vidamente assinado e com o carimbo respectivo gestor e não apresentar rasuras.  A 
nota da prova de títulos será definida pelo somatório de pontos obtidos de acordo com 
experiência profissional e certificados de cursos de formação. 

4.4.4.3. Os comprovantes dos títulos, assim como demais documentos, desde que en-
tregues, não poderão ser substituídos, bem como não será permitido acrescentar outros 
títulos. 

4.4.4.4 - Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e 
precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias 
estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 

4.4.4.5 ï Cada título será considerado uma única vez, devendo a comissão avaliadora 
primar sempre pela maior pontuação. 

4.4.4.6 - Somente serão considerados como títulos os cursos que têm relação direta 
com o descrito nas especificações deste edital e, no caso de cursos de especialização, 
só serão aceitas as que foram expedidos por instituição de ensino credenciada pelo 
MEC ou órgãos governamentais, sociedades de entidades ou Conselhos de classes. 

4.4.4.7 - Serão recusados, ou se aceitos não serão computados os títulos que não 
atenderem às exigências deste Edital. 
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4.4.4.8 Em hipótese alguma, a documentação referente a títulos será devolvida aos 
candidatos. Após o término do processo seletivo toda a documentação será devidamen-
te incinerada. 

4.4.5. Critérios de Desempate: Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, se-
rá dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente, ao candidato que: 

4.4.5.1 - Tiver mais tempo de formado; 

4.4.5.2 - Tiver mais tempo de experiência comprovada no cargo para o qual concorre; 

4.4.5.3 - Tiver mais tempo de experiência comprovada no serviço público; 

4.4.5.4 - For mais idoso (Lei Federal nº 10.741 de 01/10/2003, art.27, parágrafo único). 

 

4.5. DOS RECURSOS 

4.5.1.  Caberá recurso no caso de credenciamento ou não credenciamento, apresenta-
do pelos candidatos concorrentes, no prazo de dois dias úteis da data da publicação da 
homologação dos resultados, no mesmo local onde forma entregue os documentos pa-
ra habilitação. Não serão aceitos recursos interpostos por correio eletrônico, meio mag-
nético ou por fax. 

Parágrafo Único: São competentes para julgamento de recursos a comissão especial 
de Credenciamento, em primeira instância, e o secretário Municipal de Saúde, em últi-
ma, ouvida a Procuradoria Jurídica. Em todo caso a a decisão deverá ocorrer no prazo 
máximo de cinco dias úteis. 

4.5.2. O credenciamento não impõe à Prefeitura Municipal a Obrigação de contratar os 
candidatos pré-qualificados, que ocorrerá mediante a convocação do credenciado, cuja 
qualificação profissional seja a mais adequada à demanda a ser atendida, quando hou-
ver necessidade do serviço por parte da Secretaria Municipal de Saúde e disponibilida-
de econômica e orçamentária, sem nenhum prejuízo ao credenciante. 

4.5.3 - Durante a vigência do Credenciamento os pré-qualificados deverão manter a 
regularidade de todos os requisitos que se relacionam às condições atendidas e com-
provadas por ocasião do procedimento de credenciamento. 

 4.5.4 - O Candidato pré-qualificado poderá solicitar seu descredenciamento, a qualquer 
tempo, mediante o envio de solicitação escrita à secretaria Municipal de Saúde, cujo 
deferimento deverá ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis.   

Parágrafo Único: A Medida prevista neste artigo, não desincumbe o credenciado do 
cumprimento de obrigações a ele vinculadas, que não possam ser interrompidas, ca-
bendo, em caso de descumprimento, a aplicação de sanção definida neste regulamento 
e no instrumento contratual assinado. 
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4.5.5. O Candidato pré-qualificado, que considerar impedido ou impossibilitado para 
atender demanda para a qual tenha sido convocado, deverá declarar em correspon-
dência específica os motivos de sua recusa, até dois dias úteis antes da ciência da 
Chamada.  

§ 1o Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os motivos e as implicações 
da recusa e decidir pela aceitação ou não da justificativa de impedimento do cre-
denciado para assumir a função. 

§ 2o Caso não seja aceita a Justificativa do credenciado, ao se declarar impedido, 
o titular da secretaria Municipal de Saúde poderá propor a aplicação de uma das 
seguintes medidas: 

I ï Colocação do Candidato na última posição da classificação da categoria 
profissional que tenha sido pré-qualificado; ou 

II ï Abertura de procedimento para o descredenciamento, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa. 

§ 3o No ato de descredenciamento será definido prazo no qual o candidato ficará 
impedido de habilitar à pré-qualificação em novo credenciamento. 

 

 4.6. DA ADJUDICAÇÃO. 

4.6.1. Decorrido o Prazo Recursal ou após o julgamento dos recursos interpostos, a 
Comissão Permanente de Licitação ou Prefeito Municipal Homologará a decisão quanto 
ao pedido de credenciamento. 

4.6.2. Só poderão ser credenciadas as pessoas físicas ou jurídicas que cumprirem to-
das as exigências contidas neste Edital.  

 

5 ï DA CONTRATAÇÃO:  

5.1 ï Somente serão contratadas as pessoas físicas ou Jurídicas que estiverem devi-
damente credenciadas perante a Secretaria Municipal de Saúde de ARACI.  

5.2. A contratação dar-se-á de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, as metas planejadas e programadas, a disponibilidade econômica e orçamentá-
ria. A distribuição de cotas entre os prestadores de serviço credenciados e contratados 
se dará considerando aspectos como capacidade técnico-operacional, logística para o 
transporte de pacientes, disponibilidade de carga horária, auferida através de documen-
tos, declarações e inspeção in loco pela Comissão especial de Credenciamento, no ca-
so de pessoas jurídicas. Também poderão ser avaliados outros aspectos que propiciem 
uma prestação de serviço mais oportuna e célere, a exemplo de distancia entre o domi-
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cílio do usuário e o prestador de serviço, quando prestado fora do Município de Araci, 
primando-se sempre pelo interesse público e respeitando o princípio da isonomia entre 
prestadores. 

5.3. Ficam os inscritos cientes que as quantidades de exames, procedimentos e profis-
sionais expressos no Anexo 01 fazem referências a tetos máximos, não estando a Se-
cretaria Municipal de Saúde de ARACI obrigada de nenhuma forma a contratá-los 
na sua totalidade ou em parte, conforme escrito nos itens acima. Possíveis aditivos 
serão dispostos nos instrumentos contratuais específicos, respeitando-se fielmente os 
limites da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 
5.4. O(s) proponente(s) credenciado(s) que estiverem dentro do quadro de vagas se-
rá(ão) convocado(s) a assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento constante da 
minuta do Anexo VII e VIII, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, sob pena de de-
cair do direito à futura contratação e de descredenciamento, podendo solicitar sua pror-
rogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
 
5.5. O proponente deverá manter, durante todo o prazo de validade do credenciamento, 
todas as condições de habilitação exigidas. 
 
5.6. A execução dos serviços será autorizada mediante Guia de Autorização utilizada e 
padronizada pelo órgão investido da função de Controle Avaliação e Regulação da Se-
cretaria Municipal de Saúde, assegurada a isonomia entre os prestadores, mediante a 
fixação de cotas, conforme descrito no tópico 4.2.18.  Será considerada irrelevante cota 
e outras ações e distribuições praticadas à antiguidade da data de credenciamento. 

 
5.7. Na hipótese do credenciado não atender á convocação para a prestação dos servi-
ços, no prazo e nas condições estabelecidas, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
redistribuir as cotas entre os credenciados remanescentes, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente. 
 
5.8.  A soma dos valores de todo o serviço executado, de todos os credenciados deverá 
observar o limite orçamentário estabelecido. 
 
6. SÃO OBRIGAÇÕES: 
 
6.1. DO CREDENCIANTE 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta de credenciamento 
no que diz respeito à natureza e quantidade de serviços; 
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6.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamen-
tos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condi-
ções estabelecidas no termo de contrato ou no instrumento que o substitua; 

6.1.5. Planejar, coordenar, acompanhar, monitorar, orientar e avaliar a execução da 
oferta de procedimentos às instituições credenciadas; 

6.1.6.Realizar, a qualquer tempo, sozinho ou com o apoio de empresas ou órgãos de 
consultoria, auditoria e afins, procedimentos de supervisão da execução dos serviços 
prestados pelos entes credenciados;   

6.1.7.Informar ao setor responsável sobre ocorrências que possam ter implicação na 
execução financeira; 

6.1.8.Expedir normas complementares para execução das ações; 

6.1.9. Realizar visitas técnicas para acompanhamento e monitoramento pelo ente fede-
rado contratante à instituição credenciada com o objetivo de identificar e avaliar a capa-
cidade física e operacional e a qualidade das ações e dos serviços prestados; 
 
 
6.2. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS: 
 

6.2.1. Garantia da integridade física dos pacientes durante os procedimentos, prote-
gendo-os de situações de risco; 

6.2.2. Igualdade de tratamento sem quaisquer discriminações; 

6.2.3. Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a 
admissão até o acompanhamento no pós-realização do atendimento; 

6.2.4. Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos adequados, da maneira ade-
quada e oportuna; 

6.2.5. Obedecer aos protocolos clínicos recomendados pela Sociedade Brasileira corre-
lata para a correta prestação dos serviços, bem como conforme protocolos de regula-
ção adotados pelo Serviço de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de ARACI; 
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6.2.6. A Unidade deverá dispor de áreas e instalações necessárias, suficientes e ade-
quadas para o atendimento dos pacientes e realização dos procedimentos contratados, 
respeitados os aspectos normativos de operacionalidade aplicáveis e previstos nos ins-
trumentos normativos do Ministério da Saúde e da Secretaria da Saúde de Saúde de 
ARACI; 

6.2.7. A Unidade prestadora de serviços, independente da personalidade jurídica, se 
obriga a fornecer à Secretaria Municipal de Saúde todas as informações necessárias ao 
faturamento/informações dos procedimentos realizados, junto ao Ministério da Saúde ï 
Secretaria de Saúde do Estado, devendo para tanto utilizar os formulários e instrumen-
tos padronizados pelo Ministério da Saúde ou Secretaria Municipal de Saúde de ARA-
CI, que deverão ser entregue até o 30 Terceiro dia útil do mês subsequente à prestação 
de Serviços.  
 
6.2.8 ï Todas as ações e serviços obtidos através deste credenciamento sofrerão con-
trole e avaliação por parte da Secretaria Municipal e de outras autarquias, bem como 
poderão sofrer auditorias internas e externas, sejam elas durante o curso do contrato ou 
até mesmo após a consecução do mesmo, estando o CREDENCIADO obrigado a for-
necer os documentos e informações solicitados à aferição da efetividade e qualidade, 
nos limites da legislação vigente. Fica ainda o CREDENCIADO obrigado a assumir o 
ônus decorrente da inexecução, desvios de finalidade ou prestação de serviço realizada 
de forma comprovadamente insatisfatória ou inadequada.  Em todas as medidas admi-
nistrativas e judiciais será assegurado o amplo direito ao contraditório. 
 
6.2.9. Na execução da assistência é vedado qualquer tipo de pesquisa, ensaio clínico 
ou tratamento experimental, devendo ainda o prestador de serviço guardar estrito res-
peito à ética, moralidade, humanidade e respeito pela dignidade humana; 
 
6.2.10. É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como, 
sem o assentimento da Secretaria Municipal de ARACI, a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, a subcontratação parcial do objeto ou a associação da contratada com 
outrem, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido 
por aquela com terceiros. 
 
 
7. DO DESCREDENCIAMENTO. 
  
7.0. O descredenciamento dos prestadores de serviços, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, poderá ocorrer quando: 

7.1. Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou admi-
nistrativa do prestador de serviço, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço 



                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI  
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ Nº 14.232.086/0001-92 

 

 

 
PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO , Nº 04 ð CENTRO. CEP: 48.760 -000,   ARACI ð BAHIA . TELEFONE: (75) 3266 -2109  

 
 
  

 

a ponto de não atender às exigências estabelecidas e ajustadas no instrumento contra-
tual; 

7.2. O prestador de serviços que deixar de apresentar as atualizações dos documentos 
solicitados; 

7.3. O estabelecimento do prestador de serviços que for reprovado ou declarado inapto 
pela vistoria técnica da Vigilância Sanitária Municipal e Auditoria Analítica e Operacio-
nal; 

7.4. O prestador de serviço que deixar, sem motivo justificado, previamente informado, 
de prestar os serviços contratados, ou deixar de informar a produção de serviços de 
acordo com o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de ARACI; 

7.5. O prestador de serviço que deixar de prestar a assistência técnica prevista nesta 
Instrução; 

7.6. O prestador de serviço deixar de atender os usuários de forma adequada e satisfa-
tório, bem como o que suspender o atendimento sem prévio aviso, devendo este ser 
feito por escrito e em lapso temporal razoável. Exceção será feita apenas para os moti-
vos relacionados a catástrofes e comprovada comoção popular;   

7.7. O prestador de Serviços que incorrer em ato de discriminação entre os usuários 
regulados pela Secretaria Municipal de Saúde e outros atendidos por convenio ou atra-
vés do pagamento direto ao prestador. Estão incluídas neste item as seguintes situa-
ções: a) utilização de instalações /recepções ou equipamentos diferenciados, que pos-
sam ser classificados como discriminatórios; diferenciar ordem de atendimento, com 
privilégio aos clientes advindos de relações adversas a este credenciamento; outras 
medidas que venham a constranger ou discriminar usuários do SUS; 

Parágrafo Único: Os pacientes internados ou regulados em Situação de urgência e 
emergência terão prioridade no atendimento sobre os demais, considerando os critérios 
de gravidade e observada a Política Nacional de Humanização da Assistência. Exceção 
poderá ser feita apenas no caso do serviço (empresa ou pessoa) de saúde credencia-
do(a) possuir ação de acolhimento e classificação de risco nos moldes do Ministério da 
Saúde, onde este prove, através de protocolo tecnicamente executa por profissional de 
nível superior, que existem pacientes sob maior risco de morte ou desenvolvimento de 
sequela. 

7.8. O Prestador de serviços que cobrar taxas adicionais aos valores já contratados por 
este instrumento; 
 
8 ï DOS VALORES:  
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8.1 - Os serviços serão remunerados conforme preços expressos no anexo 01, devida-
mente aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

8.2 - Os preços para prestação dos serviços e procedimentos serão irreajustáveis no 
prazo mínimo de 01 ano (12 meses), sendo que os mesmos estão estabelecidos ou 
referenciados no anexo 01 deste Edital. 

8.3 - Quaisquer impostos e/ou taxas incidentes sobre a prestação de serviço, serão de 
inteira responsabilidade do credenciado contratado, correndo às suas expensas o res-
pectivo pagamento, não cabendo à CONTRATANTE nenhum tipo de despesa/custo 
adicional. 

8.4 ï Fica esclarecido que o valor inicial do contrato é estimado e poderá ser acrescen-
tado ou diminuído de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de ARACI, 
sendo estabelecido um teto máximo por empresa credenciada.  
 
 
 
 
9 ï DOS PAGAMENTOS:  

9.1 - Os pagamentos devidos serão mensais após a devida comprovação da efetiva 
prestação do serviço contratado e, uma vez obedecidas às formalidades legais e 
contratuais pertinentes, este se dará mediante CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, e 
condicionados à apresentação de nota fiscal e demais certidões que comprovem a apti-
dão jurídica e administrativa necessária à recepção de crédito de entidades públicas.  
 
9.2 - Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigência, os créditos em 
conta corrente serão efetuados no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 
de verificação do adimplemento de cada parcela, referentes aos serviços efetivamente 
prestados na competência.  
 
9.3 ï Para o devido cumprimento do acima exposto, deverá o credenciado contratado 
apresentar notas fiscais mensais, até o quinto dia útil do mês corrente, referente aos 
serviços realizados no mês imediatamente anterior;  
 
9.4 ï As notas fiscais deverão estar devidamente acompanhadas das respectivas auto-
rizações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, que autorizaram a realização dos 
serviços e procedimentos, bem como contendo as assinaturas que comprovam que efe-
tivamente o serviço foi prestado;  
 
9.5 ï Caso a nota fiscal apresente valores diferentes dos estabelecidos na Tabela Mu-
nicipal, apresente quantidade maior que o autorizado, faça referência a serviços que 
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comprovadamente não foram prestados ou que o foram de forma parcial, as mesmas 
serão devolvidas para a devida adequação. 

9.6. No caso específico de pessoas físicas, a pertinência ao crédito será confirmada 
após apresentação, por parte da Coordenação do serviço, das guias de autorização de 
procedimentos devidamente autorizadas, acompanhada de relatório descritivo da quan-
tidade de serviços/procedimentos realizados.  

9.7. No caso de profissionais que atuam em programa/serviço cuja vinculação é o cum-
primento de determinada carga horária, o pagamento se balizará pela apuração da fre-
quência que obrigatoriamente deverá ser assinada pelo credenciado e devidamente 
conferida pelo Coordenador do Serviço.  
 
 
10 ï DOS ANEXOS:  
 
10.1 ï Integram o presente Edital os seguintes anexos:  

 

I- TABELA DE PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS, DE PREÇOS E DE REFÊNCIA DE VA-
LORES; 

II - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANÇIA COM 
OS TERMOS DO EDITAL; 

III - TERMO DE REFERÊNCIA; 

IV- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE; 

V- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES; 

VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO; 

VII - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO - PESSOA JURÍDICA; 

VIII - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO - PESSOA FÍSICA; 

IX- MINUTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO; 

X- MINUTA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA; 

XI- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ï PESSOA JURÍDICA;  

XII - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ï PESSOA FÍSICA;  
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XIII - DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, III, DA LEI Nº 8.666/93; 

XIV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS. 

 
11 ï CONDIÇÕES GERAIS:  

11.1 - O serviço fornecido pelo credenciado contratado estará sujeito a não aceitação 
pelo órgão requisitante, a quem caberá o direito de recusa, caso o mesmo não esteja 
de acordo com o especificado.  

11.2 - A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vínculo 
empregatício entre os funcionários e/ou prepostos da credenciada contratada e a CON-
TRATANTE. 

11.3 - Quaisquer acidentes e/ou danos que por acaso vierem a sofrer os prepostos da 
credenciada contratada na execução dos serviços, sua respectiva reparação, seja a 
qual título for, é de responsabilidade da mesma, não cabendo à CONTRATANTE qual-
quer tipo de solidariedade e/ou subsidiariedade.  

11.4 ï As despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, que estará des-
crita de forma definitiva no contrato de Prestação de Serviços.  

11.5 - Os interessados que desejarem outros esclarecimentos poderão obtê-los na Se-
cretaria Municipal de Saúde de Araci - BA, situada à Avenida 7 de setembro nº 169, 
centro, das 08h00 às 13h00, ou pelo telefone (75) 3266-2109, local onde qualquer inte-
ressado poderá adquirir o presente Edital e todos os seus anexos.  
 
11.6 - As empresas que solicitarem credenciamento, bem como as credenciadas con-
tratadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase do procedimento.  
 
11.7 - A execução do contrato será avaliada pela Secretaria de Saúde, mediante proce-
dimentos de supervisão indireta ou local, onde será observado o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato e de quaisquer outros dados necessá-
rios ao controle e avaliação dos serviços prestados.  

11.8 - A credenciada contratada se compromete a cumprir as determinações contidas 
neste Edital, assim como nos anexos, que são partes integrantes deste.  

11.9 - As Notas Fiscais deverão ser extraídas de acordo com os dados abaixo: Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Araci ï BA, Rua Sete de Setembro, nº 169, Centro 
ï Araci ï BA, CNPJ sob o n° 09.291.555/0001-04.  
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11.10 ï Os serviços contratados a partir do presente Edital serão regidos pela Lei Fede-
ral N.º 8.666/93 e suas alterações, e Decreto Municipal N. 0693 de 05 de Janeiro de 
2018. Os casos Omissos ao Edital serão dirimidos pela Comissão Especial de Creden-
ciamento de Serviços de Saúde. 
 
11.11 ï O ente credenciado poderá ou não ser contratado, respeitados o interesse pú-
blico, a necessidade do serviço e disponibilidade orçamentária, não causando tal as-
pecto nenhum prejuízo ao credenciante.  
 
11.12 ï Poderá ser apostilado o contrato vigente para inclusão de dotação orçamentária 
e vinculação ao presente credenciamento, de profissionais ou empresas que já estejam 
prestando serviços ao Município de Araci, e que tenham se habilitado neste certame. 
 
11.13 ï A inscrição neste processo implica aceitação tácita das condições aqui presen-
tes. 
 
  

Araci - Ba, 06 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 

 
 

ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA NETO 
Prefeito Municipal de Araci 

 
 
 
 

ANA OFÉLIA M. MARQUES. 
Secretária Municipal de Saúde de Araci 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXOS 01 
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ANEXO 01 ï RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS SUJEITOS A UMA EVENTUAL CONTRATAÇÃO  ATRAVÉS DESTE CRE-

DENCIAMENTO, PARA O ANO DE 2020. 

TABELA 1: PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS, PREÇOS E DE REFENCIA E VALORES ANUAIS. 

I

ITEM  

PROCEDIME N-

TO/SERVIÇO 

 

DESCRIÇÃO/SERVIÇO 

U

UNIDADE 

MEDIDA  

Q

QUAN-

TIDADE 

MÁX I-

MA/MÊS  

 

QDADE 

ANO 

VALOR UN I-

TÁRIO (R$)  

 

VALOR ANO  

(R$) 

TABELA DE 

REFERENCIA  

01 

Permanência em 

Plantão Hospita-

lar Durante 12 

horas entre os 

dias de terça a 

Sexta-feira; 

 

 

Descrição do Serviço: 

Atendimentos de urgência e emer-

gência ao ser humano em todos 

seus ciclos de vida, inclusive no 

processo de nascimento e parto; 

Prescrição e atendimento de inter-

corrências clínicas e cirúrgicas em 

pacientes Internados; Assistência a 

paciente crítico/semicrítico em 

sala de estabilização; Regulação 

de pacientes para níveis de maior 

complexidade assistência. 

 

Referência: Plantão assumido no 

período das 07:00hs da segunda-

feira  às 19:00hs de sexta-feira; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Plantão 

 

 

 

1 

 

40 

 

 

 

 

 

 

 

 

480 

 

 

 

 

 

1.150,00 

 

 

 

 

 

552.000,00 

 

 

 

 

 

Municipal 
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0

02 

Permanência em 

Plantão Hospita-

lar Durante 12 

horas entre os 

dias de Sábado a 

Segunda-feira; 

 

 

Descrição do Serviço: Atendi-

mentos de urgência e emergência 

ao ser humano em todos seus ci-

clos de vida, inclusive no processo 

e nascimento e parto; Prescrição 

de pacientes Internados; Assistên-

cia a paciente crítico/semicrítico 

em sala de estabilização; Regula-

ção de pacientes para níveis de 

maior complexidade assistência. 

Referência: Plantão assumido no 

período das 07:00hs do sábado às 

19:00hs de segunda-feira; 

Plantão 24 

 

 

 

 

288 1.250,00 
360.000,00 

Municipal 
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03 

Permanência em 
Plantão Hospita-
lar Durante 12 
horas nos Feria-
dos de Natal, 
Carnaval e Re-
veillon; 

 

 

Descrição do Serviço: Atendimen-
tos de urgência e emergência ao 
ser humano em todos seus ciclos 
de vida, inclusive no processo e 
nascimento e parto; Prescrição de 
pacientes Internados e atendi-
mento de intercorrências clínicas; 
Assistência a paciente críti-
co/semicrítico em sala de estabili-
zação; Regulação de pacientes 
para níveis de maior complexida-
de assistência. 

 

Referência: Plantão a ser reali-
zado no Hospital Municipal nos 
seguintes Dias: 

- Carnaval: de sábado a terça-
feira; 

- Natal: dia 24 e 25 de dezembro; 

- Reveillon: 31 e 01 de janeiro; 

Serviço a ser realizado no Hospi-
tal Municipal ou Clínica Municipal 
de Nova Viçosa, devendo o local 
de atendimento constar no contra-
to e termo de credenciamento; 

Plantão - 16 1.500,00 24.000,00 Municipal 
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04 

Permanência em 
Plantão Hospitalar 
Durante 24 horas 
em, Natal, Carnaval 
e Reveillon; 

Descrição do Servi-
ço:Atendimentos de urgência e 
emergência ao ser humano em 
todos seus ciclos de vida, inclusi-
ve no processo e nascimento e 
parto; Prescrição de pacientes 
Internados; Assistência a paciente 
crítico/semicrítico em sala de es-
tabilização; Regulação de pacien-
tes para níveis de maior comple-
xidade assistência. 

 

Referência: Plantão a ser reali-
zado no Hospital Municipal nos 
seguintes períodos: 

- Carnaval: de sábado a terça-
feira; 

- Natal: dia 24 e 25 de dezembro; 

- Reveillon: 31 e 01 de janeiro; 

Serviço a ser realizado no Hospi-
tal Municipal ou Clínica Municipal 
de Nova Viçosa, devendo o local 
de atendimento constar no contra-
to e termo de credenciamento; 

Plantão  32 3.000,00 96.000,00 Municipal 
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0

05 

Permanência em 

Plantão Hospita-

lar Durante 24 

horas entre os 

dias de terça a 

Sexta-feira; 

 

 

Descrição do Serviço: 

Atendimentos de urgência e emer-

gência ao ser humano em todos 

seus ciclos de vida, inclusive no 

processo de nascimento e parto; 

Prescrição e atendimento de inter-

corrências clínicas e cirúrgicas em 

pacientes Internados; Assistência a 

paciente crítico/semicrítico em 

sala de estabilização; Regulação 

de pacientes para níveis de maior 

complexidade assistência. 

 

Referência: Plantão assumido no 

período das 07h00minhs do sába-

do às 07h00minhs de terça-feira;  

Plantão 44 

 

 

 

 

 

528 2.300,00 1.214.400,00 Municipal 
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0

06 

Permanência em 

Plantão Hospita-

lar Durante 24 

horas entre os 

dias de Sábado a 

Segunda-feira; 

 

 

Descrição do Serviço: Atendi-

mentos de urgência e emergência 

ao ser humano em todos seus ci-

clos de vida, inclusive no processo 

e nascimento e parto; Prescrição 

de pacientes Internados; Assistên-

cia a paciente crítico/semicrítico 

em sala de estabilização; Regula-

ção de pacientes para níveis de 

maior complexidade assistência. 

Referencia: Plantão assumido no 

período das 07h00min do sábado 

às 07h00minhs de terça-feira; 

Plantão 27 

 

 

 

 

324 2.500,00 
810.000,00 

Municipal 

0

07 

Serviço médico 

especializado em 

cirurgia geral; 

Descrição do Serviço: Realizar 

Atendimentos ambulatoriais em 

cirurgia geral.  

Referencia: carga horária de 08 

horas semanais;  

Profissi-

onal/Mês 

0

01 

 

0 

 

  01 

1

8.000,00 96.000,00 
Municipal 
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0

08 

Serviço médico 

especializado em 

Anestesia; 

 

Descrição do Serviço: Realizar 

Atendimento ambulatorial em 

Anestesia no nível ambulatorial, 

realizando avaliação pré-

anestésica, podendo solicitar exa-

mes, emitir laudos, o que inclui a 

classificação de risco cirúrgico; 

Referencia: carga horária de 08 

horas semanais; 

Profissi-

onal/Mês 

0

01 

 

 

 

01 
 

8.000,00 

 

96.000,00 

 

Municipal 

0

09 

Serviço médico 

em Clínica Médi-

ca e Medicina 

Interna; 

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Consulta em Clí-

nica Médica com o objetivo de 

realizar diagnóstico, tratamento e 

reabilitação, bem como emitir 

laudos e pareceres, em ambulató-

rio de Especializado ou unidade 

básica, com duração média de 16 

minutos por consulta; 

Referencia: o profissional deverá 

permanecer na unidade de saúde 

por, em média, 04 horas para cada 

grupo de 16 consultas realizadas. 

Carga horária 08 horas semanais. 

 

Profissi-

onal / 

Mês 

 

04 

0 

 

 

 

  

04 

X

4.000,00 

 

192.000,00 

 

Municipal 

0

10 

Serviço Médico 

em Cardiologia; 

  

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Consulta médica 

em Cardiologia com o objetivo de 

realizar diagnóstico, tratamento e 

 

 

 

Profissi-

 

01 

 

 

     

 

 

6.000,00 

 

72.000,00 Municipal 
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reabilitação, realizada em ambula-

tório de unidade especializada ou 

Centro de Atenção Psicossocial, 

com duração média de 16 minutos 

por consulta; 

Referencia: o profissional deverá 

permanecer Na unidade de saúde 

por, no mínimo, 08 horas a cada 

grupo de 32 consultas realizadas. 

Carga Horária 08 horas semanais. 

onal / 

Mês 

 

  

 

 

 

01 

 

0

11 

Serviço Médico 

Especializada em 

Urologia; 

  

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Consulta médica 

em urologia com o objetivo de 

realizar diagnóstico, tratamento e 

reabilitação, bem como emitir 

laudos e pareceres, em ambulató-

rio de Especializado, com duração 

média de 16 minutos por consulta; 

Referencia: o profissional deverá 

permanecer Na unidade de saúde 

por, no mínimo, 08 horas a cada 

grupo de 32 consultas realizadas. 

Carga Horária 08 horas semanais; 

 

 

 

 

 

Profissi-

onal / 

Mês  
01 

 

 

 

0 

 01 
 

6.000,00 

 

72.000,00 

 

Municipal 
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0

12 

Serviço Médico 

Especializado em 

Otorrinolaringo-

logia; 

 

  

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Consulta médica 

em urologia com o objetivo de 

realizar diagnóstico, tratamento e 

reabilitação, bem como emitir 

laudos e pareceres, em ambulató-

rio de Especializado, com duração 

média de 16 minutos por consulta; 

Referencia: o profissional deverá 

permanecer Na unidade de saúde 

por, no mínimo, 08 horas a cada 

grupo de 32 consultas realizadas; 

 

 

 

 

Profissi-

onal / 

Mês 

 

0 

 

0 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

  

0

01 

 

 

X 

  

 

6.000,00 

 

 

 

 

  72.000,00 

 

 

 

 

Municipal 

 

 

 

 

0

13 

Exames Ultrasso-

nograficos; 

 

  

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Ultrassonografia 

dos diversos aparelhos e sistemas 

do corpo humano, com o objetivo 

de diagnosticar doenças, acompa-

nhar a evolução de patologias, 

guiar outros profissionais para 

realização de coleta e material, 

dentre outros, bem como emitir 

laudos e pareceres, em ambulató-

rio público, de propriedade do 

prestador de serviços Especializa-

do ou Unidade Hospitalar.  

 

 

 

Exame 

 

 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3600 
75,00 270.000,00 Municipal 
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14 
Serviço de Clíni-

ca médica ï me-

dicina comunitá-

ria em Unidades 

Básicas de Saúde 

da Zona Rural; 

Descrição do Serviço: Os profis-

sionais Credenciados para a pres-

tação este serviço obriga-se a: I - 

realizar atenção a saúde aos indi-

víduos sob sua responsabilidade; 

II - realizar consultas clínicas, 

pequenos procedimentos cirúrgi-

cos, atividades em grupo na UBS 

e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais es-

paços comunitários (escolas, asso-

ciações etc); III - realizar ativida-

des programadas e de atenção à 

demanda espontânea; IV - enca-

minhar, quando necessário, usuá-

rios a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos locais, manten-

do sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano tera-

pêutico do usuário; V - indicar, de 

forma compartilhada com outros 

pontos de atenção, a necessidade 

de internação hospitalar ou domi-

ciliar, mantendo a responsabiliza-

ção pelo acompanhamento do usu-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profissi-

onal / 

Mês 

    

  17 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 

1 

 

 

16.000,00 

+ 

) 

 

 

2 

 

 

 

3.264.000,00 

 

 

 

 

 

 

Municipal 
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ário; VI - contribuir, realizar e 

participar das atividades de Edu-

cação Permanente de todos os 

membros da equipe; e 

VII - participar do gerenciamento 

dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da USB. 

Também estão inclusas no escopo 

das atividades realizadas por este 

profissional as responsabilidades 

gerais a todos os profissionais de 

saúde que atuam em equipes da 

atenção básica. 

Carga horária: 40 horas sema-

nais para realização de atividades 

em equipe de saúde da Família na 

rede de atenção básica do municí-

pio na zona rural. 

 

15 
Serviço de Clíni-

ca médica ï me-

dicina comunitá-

ria em Unidades 

Básicas de Saúde 

da sede do Muni-

cípio; 

Descrição do Serviço: Os profis-

sionais Credenciados para a pres-

tação este serviço obriga-se a: I - 

realizar atenção a saúde aos indi-

víduos sob sua responsabilidade; 

II - realizar consultas clínicas, 

pequenos procedimentos cirúrgi-

cos, atividades em grupo na UBS 

e, quando indicado ou necessário, 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 
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no domicílio e/ou nos demais es-

paços comunitários (escolas, asso-

ciações etc.); III - realizar ativida-

des programadas e de atenção à 

demanda espontânea; IV - enca-

minhar, quando necessário, usuá-

rios a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos locais, manten-

do sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano tera-

pêutico do usuário; V - indicar, de 

forma compartilhada com outros 

pontos de atenção, a necessidade 

de internação hospitalar ou domi-

ciliar, mantendo a responsabiliza-

ção pelo acompanhamento do usu-

ário; VI - contribuir, realizar e 

participar das atividades de Edu-

cação Permanente de todos os 

membros da equipe; e 

VII - participar do gerenciamento 

dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da USB. 

Também estão inclusas no escopo 

das atividades realizadas por este 

profissional as responsabilidades 

gerais a todos os profissionais de 

saúde que atuam em equipes da 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profissi-

onal / 

Mês 

 

    

 

 

 

 

 

 

 07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

07 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.500,00 

+ 

) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.218.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Municipal 
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atenção básica, Política Nacional 

da Atenção Básica. 

Carga horária:  40 horas sema-

nais para realização de atividades 

em equipe de saúde da Família na 

rede de atenção básica do municí-

pio na sede do Município.  

 

 

16 

Serviço Médico 

Especializada em 

Tuberculose e 

Hanseníase; 

 

 

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Consulta médica 

para diagnóstico, tratamento e 

acompanhamento em Tuberculose 

e Hanseníase, bem como emitir 

laudos e pareceres; com duração 

média de 16 minutos por consulta; 

Referencia: o profissional deverá 

permanecer Na unidade de saúde 

por, no mínimo, 04 horas a cada 

grupo de 16 consultas realizadas. 

Carga Horária: 06 horas semanais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profissi-

onal/Mês 

 

 

 

 

 

 

 01 

 

 

 

 

 

 

   01 

 

 

 

 

 

 

6.000,00 

 

 

 

 

 

 

72.000,00 

 

 

 

 

Municipal 

17 Serviço profissio-

nais de Enfermei-

ro em Unidades 

Básicas de Saúde 

ï Estratégia de 

Saúde da Família; 

Descrição do Serviço: 

I - realizar atenção a saúde aos 

indivíduos e famílias cadastradas 

nas equipes e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos 

demais espaços comunitários (es-

colas, associações etc), em todas 

 

 

Profissi-

onal / 

Mês 

X

16 

 

 

 

16 

X

2.640.00 

 

506.880,00 

 

Municipal 
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as fases do desenvolvimento hu-

mano: infância, adolescência, ida-

de adulta e terceira idade; 

II - realizar consulta de enferma-

gem, procedimentos, atividades 

em grupo e conforme protocolos 

ou outras normativas técnicas es-

tabelecidas pelo gestor federal, 

estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, observadas as disposições 

legais da profissão, solicitar exa-

mes complementares, prescrever 

medicações e encaminhar, quando 

necessário, usuários a outros ser-

viços; 

III - realizar atividades programa-

das e de atenção à demanda espon-

tânea; 

IV - planejar, gerenciar e avaliar 

as ações desenvolvidas pelos ACS 

em conjunto com os outros mem-

bros da equipe; 

V - contribuir, participar, e reali-

zar atividades de educação perma-

nente da equipe de enfermagem e 

outros membros da equipe; e 
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VI - participar do gerenciamento 

dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da UBS. 

Carga horária: 40 horas sema-

nais para realização de atividades 

em equipe de saúde da Família na 

rede de atenção básica do municí-

pio.  

2

18 
Serviço Médico 

em Psiquiatria em 

Unidade de Aten-

ção Psicossocial - 

CAPS; 

Descrição do Serviço: Os Profis-

sionais habilitados para prestação 

deste serviço se obrigam a: Diag-

nosticar, orientar e promover a 

execução de planos e programas 

preventivos, dirigidos a pacientes 

psiquiátricos/neuropsiquiátricos 

(crianças, adolescentes e adultos), 

internados e de ambulatório e a 

seus familiares, através de técnicas 

e métodos de exame e tratamento 

psicológico e neuropsicológico, 

visando propiciar condições de 

escuta e inclusão social; Realizar 

atendimento individual, grupal, 

visitas domiciliares, atividades 

comunitárias, sessões clínicas; 

implementar ações para promoção 

da saúde; participar de perícias, 

 

 

 

Profissi-

onal / 

Mês 

 

 

 

     01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

1 

 

 

 

13.600,00 

 

 

 

 

 

163.200,00 

 

 

 

 

Municipal 
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sindicâncias médicas; elaborar 

documentos e difundir conheci-

mentos da área  de saúde mental; 

desempenhar as atividades de as-

sistência, promoção e recuperação 

da saúde e habilitação social de 

modo interdisciplinar; prestar as-

sistência em saúde mental ambula-

torial; Participar em reuniões de 

equipe; Proporcionar um trata-

mento que preserve e fortaleça os 

laços familiares; Realizar a elabo-

ração do plano terapêutico indivi-

dual (PTI); realizar o acolhimento 

dos pacientes; ser o responsável 

técnico pela prescrição de medi-

camentos; adotar uma postura éti-

ca frente à equipe e aos pacientes 

do CAPS, prestar suporte ambula-

torial aos moradores da SRT 2, 

dentre outras atribuições estabele-

cidas em Portarias Ministeriais. 

Referencia: o profissional deverá 

trabalhar 08 horas semanais; 

2

19 
Serviço Médico 

em Autorização 

de Internamento 

Hospitalar (AIH); 

Descrição do Serviço: O Profissi-

onal habilitado para prestação des-

te serviço se obrigam a: avaliar e 

autorizar internamentos hospitala-

 

Profissi-

onal / 

         

01 

 

01 

1 

2.000,00 

 

 

24.000,00 Municipal 
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res, bem como emitir parecer 

acerca da sua pertinência podendo. 

Para o exercício desta atividade, 

desde que necessário o profissio-

nal poderá avaliar prontuários, 

examinar pacientes, respeitados os 

limites do código de ética médica, 

bem como assumir a responsabili-

dade sobre a pertinência dos lau-

dos autorizados; 

 Referencia: o profissional deverá 

trabalhar 04 horas semanais; 

Mês 

2

20 

 

Serviços médicos 

em saúde do tra-

balhador e medi-

cina do trabalho;  

Descrição do Serviço: O Profis-

sional habilitado para prestação 

deste serviço se obrigam a: atuar 

visando essencialmente à promo-

ção da saúde e à prevenção da 

doença, conhecendo, para tanto, 

os processos produtivos e o ambi-

ente de trabalho da empresa; II - 

avaliar as condições de saúde do 

trabalhador para determinadas 

funções e/ou ambientes, indicando 

sua alocação para trabalhos com-

patíveis com suas condições de 

saúde, orientando-o, se necessá-

rio, no processo de adaptação; III 

- dar conhecimento aos emprega-

dores, trabalhadores, comissões de 

 

 

 

Profissi-

onal / 

Mês 

          

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

7.200,00 

 

 

 

 

 

 

 

86.400,00 

 

 

 

 

 

Municipal 
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saúde, CIPAS e representantes 

sindicais, através de cópias de 

encaminhamentos, solicitações e 

outros documentos, dos riscos 

existentes no ambiente de traba-

lho, bem como dos outros infor-

mes técnicos de que dispuser, 

desde que resguardado o sigilo 

profissional; IV - Promover a 

emissão de Comunicação de Aci-

dente do Trabalho, ou outro do-

cumento que comprove o evento 

infortunístico, sempre que houver 

acidente ou moléstia causada pelo 

trabalho. Essa emissão deve ser 

feita até mesmo na suspeita de 

nexo causal da doença com o tra-

balho. Deve ser fornecida cópia 

dessa documentação ao trabalha-

dor; V - Notificar, formalmente, o 

órgão público competente quando 

houver suspeita ou comprovação 

de transtornos da saúde atribuíveis 

ao trabalho, bem como recomen-

dar ao empregador a adoção dos 

procedimentos cabíveis, indepen-

dentemente da necessidade de 

afastar o empregado do trabalho. 

São também deveres deste profis-
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sional: prestar assistência médica 

ao trabalhador, independentemen-

te de sua especialidade: I - atuar 

junto à empresa para eliminar ou 

atenuar a nocividade dos proces-

sos de produção e organização do 

trabalho, sempre que haja risco de 

agressão à saúde; II - promover o 

acesso ao trabalho de portadores 

de afecções e deficiências para o 

trabalho, desde que este não as 

agrave ou ponha em risco sua vi-

da; III - opor-se a qualquer ato 

discriminatório impeditivo do 

acesso ou permanência da gestan-

te no trabalho, preservando-a, e ao 

feto, de possíveis agravos ou ris-

cos decorrentes de suas funções, 

tarefas e condições ambientais; 

Elaborar Perfil Profissional Previ-

denciário (PPP); Avaliar atestados 

e relatórios médicos de servidores, 

opinando acerca da sua pertinên-

cia, respeitados os limites da ática 

e da legislação vigente. Realizar 

demais atividades previstas em 

resoluções do CFM e demais le-

gislação correlatas. 

 Referência: o profissional deverá 
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trabalhar 06 horas semanais; 

2

21 
Serviço de audito-

ria Médica; 

Descrição do Serviço: O Profissi-

onal habilitado para prestação des-

te serviço se obrigam a: realizar 

auditoria médica, em todas as ins-

tâncias da assistência, conforme 

Art. 14 do Regimento Interno do 

Componente Municipal do Siste-

ma  Nacional de Auditoria . Para o 

exercício desta atividade, desde 

que necessário o profissional po-

derá avaliar prontuários, examinar 

pacientes, respeitados os limites 

do código de ética médica, bem 

como emitir parecer acerca da 

pertinência e realização de exames 

e procedimentos; 

 Referência: o profissional deverá 

trabalhar 04 horas semanais; 

 

Profissi-

onal / 

Mês 

    01 

 

 

 

 

 

 

 

01 

1 

3.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

36.000,00 Municipal 

3

22 
Eletrocardiogra-

ma.  

Descrição do Serviço: consiste no 

registro da variação dos potenciais 

elétricos gerados pela atividade 

elétrica do coração, auferido atra-

vés de equipamentos e métodos 

apropriados. Deverá ser realizado 

na sua  totalidade ou município, 

podendo a captação do traçado  ser 

relizado no Município e o Laudo 

emitido fora deste, deste que res-

Exame  360 

 

 

 

4.320    8,33 

 

 

 

35.985,60 Municipal 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Electricidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Electricidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cora%C3%A7%C3%A3o
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peitadas todos os aspectos relacio-

nado ao sigilo. 

3

23 

Serviços de Fo-

noaudiologia; 
Descrição das Atribuições:  

I - Avaliar o estado funcional do 

cliente, a partir da identidade fun-

cional, com ênfase nas patologias 

e alterações relacionadas à fala e 

audição;   

II - Planejar, organizar, supervisi-

onar, prescrever e avaliar os proje-

tos terapêuticos desenvolvidos nos 

clientes; 

III  - Solicitar exames complemen-

tares para acompanhamento da 

evolução do quadro funcional do 

cliente, sempre que necessário. 

IV ï Realizar outras atribuições 

relacionadas à reabilitação, o que 

inclui a confecção de projetos e 

modelos terapêuticos, primando 

sempre pela segurança do pacien-

te.   

 

Referência: 30 horas semanais; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profissi-

onal/Mês 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 2.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

30.000,00 

  

 

 

 

 

 

 

Municipal 

X

24 

Serviços de Nu-

tricionista Hospi-

talar. 

Descrição das atividades:  

 I - Elaborar cardápios e dietas 

para os pacientes em unidade hos-

pitalar;   
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II - Planejar, organizar, supervisi-

onar, prescrever e avaliar os proje-

tos terapêuticos desenvolvidos aos 

clientes; 

III ï Realizar Planejamento de 

consumo de alimentos para a uni-

dade hospitalar; 

IV ï Realizar outras atividades 

relacionadas à área de atenção. 

 

Referência: 40 horas semanais; 

 

 

 

Profissi-

onal/Mês 

 

 

01 

 

 

 

 

01 

 

 

2

2.680,00 

 

 

 

32.160,00 

 

 

 

Municipal 

3

25 

Serviço de Edu-

cador Físico. 
Descrição das Atribuições:  

I - Desenvolver atividades físicas 

e práticas corporais junto à comu-

nidade; 

II - Divulgar informações que vi-

sam à prevenção, a minimização 

dos riscos e a proteção à vulnera-

bilidade, buscando a produção do 

autocuidado; 

III - Promover Educação Perma-

nente em Atividade Física/Práticas 

Corporais, nutrição e saúde junta-

mente com as ESF; 

IV - Articular ações de forma in-

tegrada às ESF, sobre o conjunto 

de prioridades locais em saúde que 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profissi-

onal/Mês

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI  
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ Nº 14.232.086/0001-92 

 

 

 
PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO , Nº 04 ð CENTRO. CEP: 48.760 -000,   ARACI ð BAHIA . TELEFONE: (75) 3266 -2109  

 
 
  

 

incluam os diversos setores da 

administração publica; 

V - Capacitar os profissionais de 

saúde, inclusive os agentes Comu-

nitários de Saúde, para atuarem 

como facilitadores no desenvol-

vimento de Atividades Físi-

cas/Praticas corporais; 

VI - Promover eventos que esti-

mulem ações que valorizem Ativi-

dade Física/Praticas Corporais e 

sua importância para a saúde da 

população. 

 

Referencia: 40 Horas semanais, 

conforme diretrizes do projeto a 

ele vinculado; 

 

02 

 

02 

2

2.640,00 

6

63.360,00 

M

unicipal 

3

26 

Serviços de Ci-

rurgião Dentistas 

para Unidades 

Básicas de Saúde 

ï Estratégia de 

Saúde da Família; 

Descrição das Atividades: I - 

realizar diagnóstico com a finali-

dade de obter o perfil epidemioló-

gico para o planejamento e a pro-

gramação em saúde bucal;  

II - realizar a atenção a saúde em 

saúde bucal (promoção e proteção 

da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, acompa-

nhamento, reabilitação e manuten-

ção da saúde) individual e coletiva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

B 

 

N 
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a todas as famílias, a indivíduos e 

a grupos específicos, de acordo 

com planejamento da equipe, com 

resolubilidade; 

III - realizar os procedimentos 

clínicos da Atenção Básica em 

saúde bucal, incluindo atendimen-

to das urgências, pequenas cirur-

gias ambulatoriais e procedimen-

tos relacionados com a fase clínica 

da instalação de próteses dentárias 

elementares; 

IV - realizar atividades programa-

das e de atenção à demanda espon-

tânea; 

V - coordenar e participar de ações 

coletivas voltadas à promoção da 

saúde e à prevenção de doenças 

bucais;  

VI - acompanhar, apoiar e desen-

volver atividades referentes à saú-

de bucal com os demais membros 

da equipe, buscando aproximar e 

integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; 

VII - realizar supervisão técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profissi-

onal/Mês

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.640,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

190.080,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Municipal 
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do Técnico em Saúde Bucal (TSB) 

e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); 

e 

VIII - participar do gerenciamento 

dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da UBS. 

Carga horária: 40 horas sema-

nais para realização de atividades 

em equipe de saúde da Família na 

rede de atenção básica do municí-

pio. 

X 

 

 

 

 

27 

Permanência em 

Plantão de enfer-

magem Hospitalar 

Durante 12 horas; 

 

 

Descrição das atividades:  

 I ï Desenvolver ações e ativida-

des de enfermagem conforme de-

terminações da Lei 7.498 de 25 de 

junho de 1986, que regulamenta o 

exercício da Atividade de Enfer-

magem, respeitado o grau de habi-

litação; 

 

Referência: O profissional Habili-

tado deverá desenvolver suas ati-

vidades conforme as condições 

determinadas pela Gestão. 

 

 

 

 

 

Plantão  

 

 

 

205,00 

 

 

 

 

 

168 

 

 

 

2

28.700,00 

 

 

 

 

 413.280,00  

  

 

 

 

Municipal 

2

28 

Serviço de Clíni-

ca médica ï me-

dicina comunitá-

ria Itinerante na 

Descrição do Serviço: O profissi-

onal Credenciado para a prestação 

deste serviço obriga-se a realizar 

atendimento em clínica médica de 

C

  Profis-

sio-

01 01 7.100,00 85.200,00 Municipal 
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Zona Rural do 

Município; 

forma Itinerante na Zona Rural do 

Município, conforme determina-

ção e programação da Secretaria 

Municipal de Saúde. Deverá tam-

bém realizar atendimento clínico, 

pequenos procedimentos cirúrgi-

cos, atividades em grupo nas UBS 

e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais es-

paços comunitários (escolas, asso-

ciações etc).  

Carga horária: 16 horas sema-

nais, conforme programação da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

nal/Mês.  

3

29 

Serviço de En-

fermagem no 

Acompanhamento 

de pacientes em 

Transporte inter-

municipal, em 

ambulância Tipo 

A. 

Descrição do Serviço: O profissi-

onal Credenciado para a prestação 

deste serviço obriga-se a acompa-

nhar e prestar assistência de en-

fermagem a pacientes em ambu-

lância tipo A ou Ambulância de 

Transporte, durante transporte 

intermunicipal, entre unidades e 

serviços de saúde, devidamente 

autorizada pela Central de Regula-

ção.  O serviço deverá ser prestado 

a pacientes com necessidade de 

transporte em decúbito horizontal, 

de caráter eletivo ou não, devendo 

v

Viagem / 

Remo-

ção.  

30 360 107,00 38.520,00  
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servir ao transporte de um pacien-

te por vez. A atividade deverá ser 

desenvolvida em conformidade 

com a Lei 7.498 de 25 de junho de 

1986, que regulamenta o exercício 

da Atividade de Enfermagem, 

respeitado o grau de habilitação e 

necessidades dos pacientes. 

Referência: Poderão credenciar-

se apenas portadores do Grau de 

bacharelado em Enfermagem, de-

vidamente inscrito no Conselho de 

Classe. 

0

30 

Serviço Médicos 

em   Ultrassono-

grafia; 

 

  

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Ultrassonografia 

dos diversos aparelhos e sistemas 

do corpo humano, com o objetivo 

de diagnosticar doenças, acompa-

nhar a evolução de patologias, 

guiar outros profissionais para 

realização de coleta e material, 

dentre outros, bem como emitir 

laudos e pareceres, em ambulató-

rio público ou Unidade Hospitalar. 

Referência: O equipamento, mate-

rial de consumo e demais aspectos 

necessários à prestação do serviço 

 

 

 

Proce-

dimento 

 

 

 

 

 

 

    

     300 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3600 50,00 180.000,00 
 

Municipal 
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cursarão por conta do contratante.  

 

 

 

3

31 

Serviços de Ci-

rurgião Dentista 

para atuação em 

Unidades de aten-

ção Primária de 

Saúde; 

Descrição das Atividades: Os ha-

bilitados e contratados deverão 

desenvolver as seguintes atribui-

ções: 

I - realizar diagnóstico com a fina-

lidade de obter o perfil epidemio-

lógico para o planejamento e a 

programação em saúde bucal;  

II - realizar a atenção a saúde em 

saúde bucal (promoção e proteção 

da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, acompa-

nhamento, reabilitação e manuten-

ção da saúde) individual e coletiva 

a todas as famílias, a indivíduos e 

a grupos específicos, de acordo 

com planejamento da equipe, com 

resolubilidade; 

III - realizar os procedimentos 

clínicos da Atenção Básica em 

saúde bucal, incluindo atendimen-

to das urgências, pequenas cirur-

Profissi-

onal/Mês 
03 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 1.320,00 47.520,00 Municipal 
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gias ambulatoriais e procedimen-

tos relacionados com a fase clínica 

da instalação de próteses dentárias 

elementares; 

IV - realizar atividades programa-

das e de atenção à demanda espon-

tânea; 

V - coordenar e participar de ações 

coletivas voltadas à promoção da 

saúde e à prevenção de doenças 

bucais;  

VI - acompanhar, apoiar e desen-

volver atividades referentes à saú-

de bucal com os demais membros 

da equipe, buscando aproximar e 

integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; 

VII - realizar supervisão técnica 

do Técnico em Saúde Bucal (TSB) 

e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); 

e 

VIII - participar do gerenciamento 

dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da UBS. 

Carga horária: 20 horas semanais 

para realização de atividades em 
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Unidade de Atenção Primária. 

3

32 

Serviço de Psicó-

logo em Unidade 

de Atenção Psi-

cossocial - CAPS; 

Descrição do Serviço: Os Profis-

sionais habilitados para prestação 

deste serviço se obrigam a: 

Diagnosticar, orientar e promover 

a execução de planos e programas 

preventivos, dirigidos a pacientes 

psiquiátricos / neuropsiquiátricos, 

e a seus familiares visando propi-

ciar condições de escuta e inclusão 

social; Realizar atendimento indi-

vidual, grupal, visitas domicilia-

res, atividades comunitárias, ses-

sões clínicas; implementar ações 

para promoção da saúde; partici-

par de  sindicâncias na sua área de 

formação; elaborar documentos e 

difundir conhecimentos da área  

de saúde mental; desempenhar as 

atividades de assistência, promo-

ção e recuperação da saúde e habi-

litação social de modo interdisci-

plinar; prestar assistência em saú-

de mental ambulatorial; Participar 

em reuniões de equipe; Proporcio-

nar um tratamento que preserve e 

fortaleça os laços familiares; parti-

cipar da  elaboração do plano tera-

Profissi-

onal / 

Mês 

01 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

01 

      

       

   2.640,00  

 

31.680,00 Municipal 
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pêutico individual (PTI); realizar o 

acolhimento dos pacientes;   ado-

tar uma postura ética frente à 

equipe e aos pacientes do CAPS;  

Referencia: o profissional deverá 

trabalhar 40 horas semanais; 

3

33 

Serviço médico 

Especializado em 

Pediatria; 

 

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Consulta médica 

em Pediatria, com o objetivo de 

cuidar da saúde de crianças, ado-

lescentes e pré-adolescentes. 

 Referencia: carga horária de 04 

horas semanais, com a realização 

de no mínimo 16 consultas por 

semana, cabendo glosa total ou 

parcial por horas não trabalhadas 

Profissi-

onal/mês 
01 

 

 

 

01 
3.000,00 36.000,00 Municipal 

3

34 

Serviço de médi-

co Diarista / Pres-

critor para o Hos-

pital Municipal. 

Descrição do Serviço:  Consiste na 

prescrição e evolução de pacientes 

em regime de internação nas di-

versas áreas da assistência. O pro-

fissional também se compromete a 

realizar documentos, relatórios de 

referência, contra Referências, 

relatórios de alta e demais docu-

mentos necessários à regulação, 

continuidade da assistência e fatu-

ramento dos internamentos. 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

31 

 

 

 

 

 

 

372 

 

 

 

300,00 

 

 

 

116.600,00 

 

 

 

Municipal 
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Referência: Serviço a ser prestado 

todos os dias da semana, durante 

todo o ano, independentemente do 

número de pacientes internados. 

1

35 

Serviço médicos 

Especializados 

em Ortopedia e 

Traumatologia ï 

08 horas sema-

nais; 

Descrição do Serviço: Consiste 

na realização de Consulta médica 

em Ortopedia e traumatologia, 

com o objetivo de realizar diag-

nóstico e tratamento das patologi-

as e injúrias do aparelho osteo-

muscular, bem como reabilitação, 

incluindo a realização de imobili-

zações provisórias, se necessário.   

 

Referência: o profissional deverá 

ser remunerado a cada atendimen-

to na unidade de saúde, devendo 

permanecer por, no mínimo, 04 

horas semanal.  

 

Profissi-

onal/Mês 

 

 

02 

 

02 

 

8.000,00 

 

192.000,00 
Municipal 

TOTAL  
10.789.265,00 
 

 

   




